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PORTARIAS 

 

Portaria nº 536, de 05 de dezembro de 2022. 
 
“Dispõe sobre designação de servidor, e dá 

outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca, conforme disposto inciso II, do artigo 8, da Lei 

Municipal nº 608/1994; 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR, o empregado público Sr. 

RODRIGO EDUARDO DE SOUZA, Escriturário, 

referência “FE-B”, para substituir a Sra. TATIANA 

CLAUS SILVA, Diretora Chefe da Saúde, referência 

“CC-BB”, no Setor da Saúde, enquanto perdurar seu 

período de férias de 05 de dezembro de 2.022 a 24 de 

dezembro de 2.022, sem prejuízo de suas funções, 

fazendo jus a diferença de salário. 

Art. 2º - A Diretoria de Departamento de Pessoal, para as 

devidas anotações no prontuário da servidora. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente 

Portaria correrão pelas verbas próprias do orçamento 

vigente. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de dezembro de 

2.022 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 

de dezembro de 2.022 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 
LICITAÇÃO 

 
Extrato de Dispensa de Licitação nº 83/2022 – Proc. nº 

4407/2022. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DE 

ORDEM JUDICAL. Contratante: Prefeitura Municipal 

de Santa Branca. Contratada: Jose Carlos de Souza 

Produtos Farmacêuticos Ltda – CNPJ 14.779.687/0001-

10 no valor global de R$ 4.534,38 (Quatro Mil 

Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Trinta e Oito 

Centavos). Data da emissão: 02/12/2022. Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

 

Extrato – Resultado/Adjudicação – Pregão Eletrônico -  

Sistema Registro de Preços nº 61/2022 – Processo nº 

3982/2022. Objeto: Registro de preço para aquisição de 

fraldas infantis e geriátricas visando atender necessidade 

do setor da saúde por um período de 12 meses. 

Adjudicado em favor das empresas: SUPERMED 

COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 

HOSPITALARES LTDA, CNPJ  47.181.976/0001-71, 

valor global R$ 12.222,00 ( doze mil duzentos e vinte e 

dois reais); M.N.P COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI, CNPJ 03.402.979/0003-84, 

valor global R$ 62.294,40 ( sessenta e dois mil duzentos 

e noventa e quatro reais e quarenta centavos); LUMAR 

COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 

LTDA, CNPJ 49.228.695/0001-52, valor global R$ 

1.440,00 ( um mil quatrocentos e quarenta reais); 

CIRÚRGICA UNIÃO LTDA, CNPJ 04.063.331/0001-

21, valor global R$ 2.145,00 ( dois mil cento e quarenta e 

cinco reais);  Telma Miguel da Silva – Pregoeira.  

Extrato – HOMOLOGAÇÃO – Pregão Eletrônico-  

Sistema Registro de Preços nº 61/2022 – Processo. nº 

3982/2022. Objeto: Registro de preço para aquisição de 

fraldas infantis e geriátricas visando atender necessidade 

do setor da saúde por um período de 12 meses. 

HOMOLOGO o certame licitatório. Adriano Marchesani 

Levorin – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO – RESULTADO / ADJUDICAÇÃO – 

PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 66/2022 – PROCESSO Nº 4030/2022. 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de leite 

pasteurizado e derivados em atendimento às unidades 

escolares, creches, administração, setor de obras, setor de 

saúde e promoção social por período estimado de 12 

(doze) meses. Adjudicado em favor das empresas: 

NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

LTDA, CNPJ 08.528.442/0001-17, valor global R$ 

2.918,40 ( dois mil novecentos e dezoito reais e quarenta 

centavos); COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DO 

MÉDIO VALE DO PARAÍBA, CNPJ 46.632.451/0001-

42, valor global R$ 262.964,27 ( duzentos e sessenta e 

dois mil novecentos e sessenta e quatro reais e vinte e sete 

centavos); COOPERATIVA DE LATICINIOS 

SERRAMAR, CNPJ 48.541.510/0004-45, valor global 

R$ 181.825,00 ( cento e oitenta e um mil oitocentos e 

http://santabranca.sp.gov.br/
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vinte e cinco centavos); Itens fracassados: Lotes 4 e 10. 

Telma Miguel da Silva – Pregoeira. 

 

EXTRATO – HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO 

ELETRÔNICO - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 63/2022 – PROCESSO Nº 4030/2022. OBJETO: 

registro de preços para aquisição de leite pasteurizado e 

derivados em atendimento às unidades escolares, creches, 

administração, setor de obras, setor de saúde e promoção 

social por período estimado de 12 (doze) meses. 

HOMOLOGO o certame licitatório. Adriano Marchesani 

Levorin – Prefeito Municipal. 

 

EDITAL REPUBLICADO - EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO (REGISTRO DE PREÇOS) Nº 38/2022 

– PROCESSO N° 965/2022. OBJETO: Registro de 

preços para contratação de empresa especializada para 

serviços manutenção preventiva e corretiva para 

pequenos reparos nas instalações dos prédios próprios 

públicos do município de Santa Branca – SP. Data da 

realização: 16/12/2022. Recebimento das propostas 

eletrônicas: a partir do dia 06/12/2022 ao dia 16/12/2022 

até às 08h35. Início da etapa de lances: dia 16/12/2022 a 

partir das 09h00min. Documentação: Os documentos 

correspondentes às propostas comerciais das empresas 

interessadas em participar, deverão ser encaminhados 

para o sistema eletrônico disponível no 

www.bbmnetlicitacoes.com.br, conforme especificado 

no edital. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na 

sede da Prefeitura à Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, 

em Santa Branca, nos dias úteis, das 08h00min às 

17h00min ou pelo telefone (12) 3972-6627 ou através do 

e-mail: licitacao@santabranca.sp.gov.br. A obtenção de 

cópia do edital na íntegra poderá ser efetuada através do 

site www.santabranca.sp.gov.br – Aba Licitações. 

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2022 - PROCESSO 

Nº 2530/2022  

OBJETO: Chamamento Público nº 06/2022 visando à 

seleção de organização da sociedade civil interessada em 

celebrar termo de colaboração tendo por objeto o 

diagnóstico socioambiental da sub-bacia do Córrego São 

Joaquim (SBHCSJ) e mobilização social para 

recuperação de nascentes no município de Santa Branca. 

SESSÃO PÚBLICA: 09 DE JANEIRO DE 2023 ÀS 9:30 

HORAS. LOCAL: Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, 

em Santa Branca – SP. Outros esclarecimentos poderão 

ser obtidos na sede da Prefeitura, nos dias úteis, das 

08h00min às 17H00min, ou pelo telefone (12) 3972-6627 

ou através do e-mail: licitacao@santabranca.sp.gov.br. A 

obtenção de cópia do edital na íntegra, poderá ser efetuada 

através do site www.santabranca.sp.gov.br. Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO: Ata da sessão de credenciamento, abertura 

de envelopes habilitação e propostas, julgamento de 

habilitação e classificação de propostas – Convite Nº 

15/2022, Processo Nº 4045/2022.  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE UM CAMINHÃO BASCULANTE 

TRUCADO/TRAÇADO COM CAÇAMBA ESPECIAL 

PARA MATERIAIS BRITADOS E PEDRAS DE 

GRANDE PORTE COM MOTORISTA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA O 

MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA – SP. 

Às nove horas do dia cinco de dezembro de dois mil e 

vinte e dois, no Edifício sede da Prefeitura de Santa 

Branca a Comissão Permanente de Licitações – COPEL, 

nomeada pela Portaria nº 342, de 15/02/2022 se reúne 

para o recebimento dos envelopes “HABILITAÇÃO” e 

“PROPOSTA COMERCIAL” das empresas participantes 

da licitação em epígrafe. Foram recebidos os envelopes 

da seguinte empresa discriminada:  

 

 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

A Comissão recebeu o credenciamento da ÚNICA 

PROPONENTE a empresa IPÊ AMARELO 

TRANSPORTADORA E SERVIÇOS DE LIMPEZA 

LTDA, CNPJ 09.675.563/0001-54.  

A Comissão, em face do número de participantes na 

licitação e do previsto na Súmula 248 do TCU* (abaixo 

transcrita) DECIDE submeter o presente ao Secretário 

Municipal de Serviços, Obras e Transportes, o Sr. Arthur 

Ribeiro Alvares Pimenta, presente na Sessão, para 

manifestação quanto à urgência da contratação do objeto: 

“... 

Sumula 248 TCU – Não se obtendo o número legal 

mínimo de três propostas aptas à seleção, na licitação 

sob a modalidade Convite, impõe-se a repetição do ato, 

com a convocação de outros possíveis interessados 

ressalvados as hipóteses previstas no parágrafo 7º, do 

art. 22, da Lei nº 8.666/1993. 

...” 

 

“.. 

Lei Federal nº 8666, de 21/06/1993 

Nº ordem Empresas CNPJ 

01 IPÊ AMARELO TRANSPORTADORA E SERVIÇOS DE LIMPEZA 

LTDA 

09.675.563/0001-54 

 

http://santabranca.sp.gov.br/
mailto:licitacao@santabranca.sp.gov.br
http://www.santabranca.sp.gov.br/
mailto:licitacao@santabranca.sp.gov.br
http://www.santabranca.sp.gov.br/
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... 

Art. 22.  .... 

.... 

§ 7o Quando, por limitações do mercado ou manifesto 

desinteresse dos convidados, for impossível a obtenção 

do número mínimo de licitantes exigidos no § 3o deste 

artigo, essas circunstâncias deverão ser devidamente 

justificadas no processo, sob pena de repetição do 

convite.  

...” 

O Secretário Municipal de Serviços, Obras e Transportes 

se manifestou pela sequência dos trabalhos da Comissão 

visando ao aproveitamento da documentação e proposta 

apresentada pela única proponente em face da falta de 

caminhão com volume adequado para transporte de 

materiais no canteiro de obras, visto que nos períodos de 

final e início de ano faz-se necessário o uso deste 

equipamento para o transporte de podas e capinas da 

cidade, materiais inservíveis e materiais de perenização 

para estradas vicinais do município, serviços essenciais 

à população do município nesta época do ano em que os 

volumes pluviométricos aumentam em relação ao 

restante do ano. 

Recebido o envelope “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA 

COMERCIAL”, o mesmo foi devidamente rubricado 

pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e 

licitante presente.  

Ato contínuo, a Presidente abriu os envelopes 

“HABILITAÇÃO”, cujos documentos foram 

devidamente rubricados pelos presentes. A COPEL 

esclarece ainda, que o julgamento das situações 

encontradas durante a análise dos documentos será 

sempre precedido de razoabilidade e proporcionalidade, 

visando ampliar a competição e seleção da proposta mais 

vantajosa para a Prefeitura de Santa Branca. Após análise 

dos documentos relativos à habilitação, a Comissão 

Permanente de Licitação decidiu por unanimidade 

declarar HABILITADA a empresa IPÊ AMARELO 

TRANSPORTADORA E SERVIÇOS DE LIMPEZA 

LTDA, CNPJ 09.675.563/0001-54. A Comissão, em 

ATO CONTÍNUO, nos termos do edital, deu 

prosseguimento à abertura do Envelope 02 - Proposta 

comercial. A proposta apresentada pela empresa IPÊ 

AMARELO TRANSPORTADORA E SERVIÇOS DE 

LIMPEZA LTDA, CNPJ 09.675.563/0001-54 atendeu as 

condições exigidas no instrumento convocatório, sendo, 

portanto, considerada CLASSIFICADA. O valor global 

ofertado pelo proponente IPÊ AMARELO 

TRANSPORTADORA E SERVIÇOS DE LIMPEZA 

LTDA, CNPJ 09.675.563/0001-54, foi R$ 162.000,00 

(cento e sessenta e dois mil reais) estando o preço ofertado 

em consonância com o valor estimado em edital, 

decidindo a Comissão pela CLASSIFICAÇÃO da 

proposta apresentada. A COPEL submeterá em Ato 

Contínuo, o certame à apreciação e decisão do Prefeito 

quanto a Adjudicação do objeto em favor da empresa 

classificada e homologação do certame. Telma Miguel da 

Silva - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Ingrid Hasman da Silva e Fábio Pagano Villaça Pinto – 

membros da Comissão Permanente de Licitação. Arthur 

Ribeiro Alvares Pimenta - Análise técnica (Secretário 

Municipal de Serviços, Obras e Transportes) 

 

EXTRATO - ADJUDICAÇÃO - CONVITE Nº 15/2022, 

PROCESSO Nº 4045/2022.  

OBJETO Contratação de empresa para locação de um 

caminhão basculante trucado/traçado com caçamba 

especial para materiais britados e pedras de grande porte 

com motorista para prestação de serviços técnicos para o 

município de Santa Branca – SP. ADJUDICADO a 

licitação em favor da empresa IPÊ AMARELO 

TRANSPORTADORA E SERVIÇOS DE LIMPEZA 

LTDA, CNPJ 09.675.563/0001-54 pelo valor global de 

R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais).  

HOMOLOGAÇÃO: Decorrido os prazos legais, 

considere-se HOMOLOGADO o certame licitatório. 

Adriano Marchesani Levorin - Prefeito Municipal.  
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